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LEI N° 3.930, de 15 de dezembro de 2014.

Dá denominação à Escola Municipal de
Ensino Infantil-EMEI, no Bairro Ghellar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO (RS), no uso das

atribuiçõesque lhe são conferidaspela Lei Orgânicado Município.

FAZ SABERque o Poder legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° Dá denominação à Escola Municipal de Ensino Infantil-EMEl, que está
sendo construída no Bairro Ghellar, de Escola Municipal de Ensino Infantil João Ghellar,
localizada na Av. Brasil, entre a Rua Santo Agostinho e Av. Alfredo Leopoldo Fett,

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SEE PUBLIQUE-SE.
CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, em 15 de dezembro
de 2014.

LUIZ VALDIRAN ES
Prefeito

Rua Antunes Ribas, n.° 1001 - CEP:98.801-630 - Fone: (55) 3312-0100 - Fax (55) 3313.3636



JUK i L DAS Mlhboliò l ytanta-feira, 18 de dezernbro de 014

Estado do Rio Grande do Sul
PrefeituraMunicipal de Santo Ângelo

LEl N°3.930, de 15 de dezembrode 2014.Dá denominação à Escola Municipalde Ensino InfantikEMEl,no Bairro GheNar.
O PREFEITO MUNICIPALDE SANTOÅNGELO(RS), no usodas alribuições que lhe são conferidaspela Lei OrganicadoMunicipio.
FAZ SABER que o Poder legislativo aprovou e eu sancionoa seguinte
L E I:

Art. 1°Då denominação à EscolaMunicipal de Ensino lofantil-EMEt, que está sendo constroldano BairroGhellar,de EscolaMunicipal de Ensino infantil João Ghellar, localmada na Av.Brasil, entre a Rua SantoAgoshoho e Av. Alfredo LeopoldoFelt,
Ast. 2°Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
CENTRO ADMINISTRATIVOJOSÉ ALCEBIADES DE Oll-VEtRA, em 15 de dezembrode 2014.

LUlz VALDlR ANDRES
Prefolto
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ERRATA
Na publicação da edição do dia 18/12/2014 da Lei n9

3.930, onde se lê: "Dá denominação à Escola Municipal

de Ensino infantil-EMEl, no Bairro Ghellar.", iela-se: "Dá

denominação à Escola Municipal de Educação Infantil-
EMEl, no Bairro Ghellar." No art. 19, onde se lê: "Dá

denominação à Escola Municipal de Ensino Infantil-EMEl,

que está sendo construída no Bairro Ghellar, de Escola

Municipal de Ensino Infantil João Gheilar (...)", leia-se:

"Dá denominação à Escola Municipal de Educação

Infantil-EMEl, que está sendo construída no Bairro

Ghellar, de Escola Municipal de Educação Infantil João

Ghellar (...)"
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llRRNI¯A
Na publ cação da ed:çño do dm 18/17/2014 da lui f 3.930,
onda sr> lö: "Dá denombiaçäo à Fucola Municipal de Ensk
no lnfantil-FMEl,no lhilrro Ghellar.", [a|a,su: Dá denomi-
naçao a f scola Muniöpar da Fducaçüo Infant+Éd.1LI,no Hair-
ro Ghel!at." No mL F, onde se M: Dá denominaçãoá Escora
Munic pal de Ensino infant | PA[ I, que estã sendo construída
no Ba no Ghulrar. de f scala Municiparde Ensmo InfanUI João
GheDar (...)

,
Inda-su.

"Dá denominaçäo à Escola Munlcipa! de Educaçáo Infan-
tir-EMEl, que está sundo conshukla no Dairro Ghellar, de
Escola Municipal do Educaçáo Infantil .foao Gheliar (

.)"


